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Selecionar abaixo qual tipo de participação terá no Arranjo de Pagamentos da Visa: 

 Marketplace 

 Facilitador 

 Instituição domicílio 

Formulário Facilitadores 

Razão Social do 
Facilitador de 
Pagamentos:  

Nome Fantasia:  

Endereço (sede 
principal):  

CNPJ/MF:  

Cidade/ Estado:  

CEP:  País:  

Telefone (DDD):  Telefone (DDD):  

Email:  

Responsável pelo 
contato com a Visa:  

Cargo:  

Área:  

Empresa constituída e 
em funcionamento sob 

as leis (Estado ou país de 
constituição): 

 

Volume de pagamentos 
em 12 meses é: 

 

 De R$0,00 – R$ 200.000.000,00    

 R$ 200.000.000,00 – R$ 499.999.999,99   

 Acima de R$ 499.999.999,99   
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ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

(86)98128-0430

BRASIL

Mateus Felipe Jacobina

Brasília - Distrito Federal

DIRETOR

 

SHN Quadra 2, Bloco F, Salas 66 a 74 - Asa Norte

ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

X

70702-906

UNIVERSALPAY

(61)3797-2476

19.432.487/0001-00

Brasil

 

mateus@universalpay.com.br

X
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Descrição do negócio, com uma descrição detalhada do requerente: 

Objetivo social: 
 

 

 

   

Resumo executivo da descrição do negócio: 

Estrutura societária do requerente e seu grupo econômico, especificando participação acionária: 

 

Nome completo CPF/ CNPJ 
Participação 

(%) 

   

   

   

   

   

 

Declarações e documentos (Anexo) que comprovam que todos os Diretores Estatutários, bem como 
os gestores responsáveis pela Governança – de risco, cumprimento, Transações e sistemas de TI, 
financiamento – têm pelo menos experiência de 5 (cinco) anos em suas respectivas 
responsabilidades, e que o Conselho de Administração do Requerente tem conhecimento suficiente 
sobre a proposta de negócios, incluindo aspectos relacionados com a dinâmica do mercado, gestão e 
riscos em consideração.  

 

Relação da composição total do 
capital e empréstimos:  

Oportunidades de mercado que 
justifiquem o negócio:  

 

Especificar atividades e serviços 
atualmente prestados pelo  
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006.880.595-03

Expansão dos serviços de parcelamento de débitos junto aos Órgãos Públicos

 da esfera Federa, Estadual, Distrital e Municipal.

Realizar serviços de processamento de transações com uso de cartões de crédito e débito

Parcelamento de débitos que os cidadão possuem junto a Órgão Públicos da 

esfera Federal, Estadual, Distrital e Municipal, empresas de energia

Realizar serviços de processamento de transações com uso de cartões de crédito e débito

451.770.903-53

25%

CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA 75%

Capital Social: R$ 3.000.105,00

Empréstimos: Não possui

ANDREZA FERREIRA FRANÇA FEITOSA
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requerente ou a serem 
prestados nos 5 (cinco) anos 

seguintes: 

Mercado Geográfico: 

 

 Região Norte    

 Região Nordeste      

 Região Centro-Oeste    

 Região Sudeste    

 Região Sul 

Perfil de clientes: 

 

 

 

Tecnologia a ser adotada como, 
por exemplo, POS, M-POS, 
comércio eletrônico, entre 

outros e, se for o caso, a 
tecnologia 

específica/inovadora: 

 Sim 

 Não 

 

Serviços adicionais (por 
exemplo, se a empresa oferece 

serviços como conciliação de 
Pagamento/conta, controle de 

estoque para empresas de 
comércio eletrônico; linha de 

crédito para capital de giro 
vinculados a vendas): 
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X

Órgão Públicos da esfera Federal, Estadual, Distrital e Municipal, empresas de energia 

elétrica, saneamento de água e esgoto, tribunais, conselhos de classe prof.

X

 

Não aplicado

X

X

X

elétrica, empresas de saneamento de água e esgoto, tribunais e conselhos de 

classe profissional.

X
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Prevenção à lavagem de dinheiro (PLD) e ao financiamento ao terrorismo (FT) 

Sua instituição tem políticas 
e/ou procedimentos voltados 
para a prevenção da lavagem 
de dinheiro e do 
financiamento ao terrorismo? 

 

 Sim 

 

 Não 

 

 

  

Existe um executivo 
responsável por Compliance e 
PLD/FT? 

 Sim 

Nome Completo: 

                   Cargo: 

                   Email: 

             Telefone: 

 

 Não 

             Justificar: 

 

 

Há uma revisão independente 
(auditoria interna ou externa ou 
relatório de controles internos) 
incluindo as políticas e/ou 
procedimentos de PLD/FT? 

 Sim 

Anexar 

 

 Não 

Justificar: 

 

 

KYC (Conheça seu cliente)  

KYE (Conheça seu Funcionário)  

Monitoramento de Transações  
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DIRETOR

 

X

 

 

Sim

X

Sim

(61) 
3797-2476

X

WESLEY CRISTIAN NEVES

Sim

wesley@universalpay.com.br
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Riscos e Prevenção a Fraude: 

Possui área de Riscos e/ou prevenção a 
fraudes?  

 

 Sim 

 Não 

 

Quantas pessoas participam da equipe de 
Risco? 

 

 

Possui plano de capacitação da equipe? 
 Sim 

 Não 

Possui ferramenta de monitoria e 
prevenção a fraude? Qual? 

 Sim, Qual:  

 Não 

Sua ferramenta te permite negar um 
pedido ou compra de um lojista antes da 
transação ser enviada para 
captura/autorização? 

 Sim 

 Não 

Possui Indicadores de fraude? 
 Sim 

 Não 

Acompanhamento mensal de quantidade 
e valores de fraude e 
desfazimentos/cancelamentos vs. 
quantidade e valor de vendas (total e por 
comércio)? 

 

 Sim 

 Não 

Acompanhamento de quantidade e 
valores de chargeback vs. quantidade e 
valor de vendas (total e por comércio)? 

 Sim 

 Não 

Possui certificação PCI-DSS? Emitido por 
que QSA? Qual a data de vencimento? 

 Sim, data de vencimento:  

 Não 
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X

X

Clear Sale, 3DS e ferramenta própria 
desenvolvida em conformidade com o 
segmento de atuação da Universalpay. 

 

X

X

X

18/01/2022

X
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Possui política de validação (KYC) de 
novos comércios? Conta com empresas 
terceiras nas análises para validação de 
novos comércios? Explique o fluxo de 
captura e ativação de novos comércios 
indicando os controles e checagens (CNPJ, 
CNAE, ...) em cada passo incluindo 
terceiros e fornecedores de serviços (ie. 
bureaus, listas, ...) que atuam no fluxo.  

 Sim 

 Não 

Possui política de riscos para 
permitir/proibir ramos de atuação (MCC) 
em seu negócio? Quais ramos são 
proibidos? 

 Sim, quais ramos são proibidos? 

 Não 

Possui política de cancelamento de 
comércio? Descreva os critérios ela está 
baseada? 

 Sim, descreva:  

 Não 

 

 

Certifico, neste ato, na qualidade de representante(s) legal(is) da Instituição, e não pessoalmente, 
que: (i) sou(mos) responsável(is) pela elaboração deste documento em nome do Participante e que 
utilizei(amos) diligência para avaliar estas informações com base em nossos registros e dados e que, 
em meu(nosso) melhor entendimento, as informações contidas neste documento são precisas e 
completas. 
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Possuímos uma política rigorosa de 
análise dos pontos de captura. 
Todavia, não se aplica ao caso de 
pontos de comércio, considerando o 
segmento da Universalpay.

 

 

 

X

X

Essa validação pelo KYC não se aplica ao segmento de
 atuação da Universalpay, considerando que os nossos
 Subseller tratam-se de órgão corporativos, e não 
comércios de varejo.

X

Todos os MCC's que 
não possuem relação 
com o objeto social 
da Universalpay.Em processo
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CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO DA VISA DO BRASIL 

FACILITADORES DE PAGAMENTOS 
 

Este CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO NOS ARRANJOS DE PAGAMENTO DA VISA DO BRASIL (“Contrato”) é 

celebrado na data da última assinatura aposta abaixo (a "Data Efetiva") entre a VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS 

LTDA., sociedade constituída e em funcionamento sob as leis do Brasil, com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 

na Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1909, 3º andar, Torre Norte, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº 31.551.765/0001-43 (“VISA” ou “VISA DO BRASIL”), e  

 

Nome do Facilitador de Pagamentos (doravante designado “Facilitador de Pagamentos”):       

Endereço (sede principal):       

CNPJ/MF:       

Cidade:       Estado:        

País: BRASIL CEP:       

Endereço para correspondência (se diferente):       

Nome do Contato:       

Cidade:      Estado:      

País:       CEP:       

Telefone: Código do País: 55 Código de área do município:       Número:      

E-mail:       Código do País: 55 Código de área do município:      Número:      

Objeto Social:       

Constituída e em funcionamento sob as leis (estado ou país de constituição): BRASIL  

 

Dados sobre a Participação Societária (para aqueles que detém participação a partir de 05%)  

Nome Completo  CPF ou CNPJ  Participação (%) 

                  

                  

 

CONSIDERANDO que a VISA é instituidora de arranjos de pagamento no Brasil (“Arranjos de Pagamento da Visa”) por meio 

do Regulamento dos Arranjos de Pagamento da Visa do Brasil, o qual, em conjunto com todas e quaisquer outras regras aplicáveis 

aos arranjos de pagamento da Visa no Brasil, são doravante denominados as “Regras da Visa”; 

  

CONSIDERANDO QUE o FACILITADOR DE PAGAMENTOS contrata com um Credenciador da Visa para oferecer serviços 

de pagamentos que contemplam marcas registradas e licenciadas da VISA (“Serviços de Pagamento”); e 

 

CONSIDERANDO que a VISA DO BRASIL tem regras e padrões de diligência que o FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve 

observar antes de ser autorizado para oferecer serviços de pagamento que contemplem a realização de transações em nome dos 

Estabelecimentos Comerciais Patrocinados; 

 

RESOLVEM, a Visa e o FACILITADOR DE PAGAMENTOS celebrar este Contrato para estabelecer um relacionamento por 

meio do qual a Visa permita que o FACILITADOR DE PAGAMENTOS disponibilize Serviços de Pagamento para 

Estabelecimentos Comerciais Patrocinados nos Arranjos de Pagamento da Visa. 

 

1. A prestação de Serviços de Pagamento pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS estará sujeita ao cumprimento 

continuado, pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS, de todas as disposições previstas nas Regras da Visa. Se o 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS não cumprir as Regras da Visa, a VISA DO BRASIL poderá revogar a autorização do 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS para oferecer Serviços de Pagamento no âmbito dos Arranjos de Pagamento da Visa. 

 

1.1. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS declara e garante que compreende os requisitos para participar dos 

Arranjos de Pagamento da Visa, conforme previsto nas Regras da Visa, e que está qualificado para e atende aos requisitos 

de participação. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS declara e garante também que entende que caso deseje se tornar 

um Credenciador da Visa, deverá notificar a VISA DO BRASIL de tal intenção, e cumprir um conjunto de requisitos 

específicos para tanto. 

 

1.2. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS reconhece a propriedade da VISA sobre as Marcas de Propriedade da 

Visa e reconhece sua validade na extensão permitida pela legislação aplicável. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS 

concorda em não se opor, discordar, contestar, pleitear, tentar invalidar ou realizar qualquer ação que seja inconsistente 

com a propriedade da VISA sobre as Marcas de Propriedade da Visa ou com os direitos da VISA sobre essas Marcas. O 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS garante que não adotará nem usará, registrará ou tentará registrar, como parte de 

seu nome comercial, nome da empresa, nomes de produtos, marcas, direito de propriedade ou outros nomes, as marcas 
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CARLOS IRAN CAETANO DA SILVA

70702-906

(61)3797-2476

19.432.487/0001-00

451.770.903-53

Realizar serviços de processamento de transações com uso de cartões de crédito e débito

Brasília - Distrito Federal

Mateus Felipe Jacobina

Brasília - Distrito Federal

ICONE TECNOLOGIA E PAGAMENTOS LTDA

Brasília - Distrito Federal

Brasil

Cidade/Estado

SHN Quadra 2, Bloco F, Salas 66 a 74 - Asa Norte

006.880.595-03

mateus@universalpay.com.br

70702-906

ANDREZA FERREIRA FRANÇA FEITOSA

Em processo
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comerciais, marcas de serviço, nomes comerciais, logomarcas, domínios ou qualquer palavra ou símbolo similar ou 

passível de ser confundido com “VISA” ou qualquer Marca de Propriedade da Visa.  

 

1.3. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS declara ter recebido cópia integral das Regras da Visa e estar 

totalmente ciente de seus direitos, deveres e obrigações sob este Contrato, concordando em cumprir de maneira integral 

todas as disposições das Regras da Visa que lhe sejam aplicáveis, conforme alteradas de tempos em tempos.  

 

2. Início do Serviço. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS poderá começar a afiliar Estabelecimentos Comerciais Patrocinados 

e a oferecer Serviços de Pagamento aos Estabelecimentos Comerciais Patrocinados a partir da Data Efetiva deste Contrato, desde 

que o FACILITADOR DE PAGAMENTOS já possua, na referida data, um contrato com o Credenciador da Visa para o 

fornecimento dos Serviços de Pagamento em vigor. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS reconhece, ainda, que sua 

participação está condicionada ao seu registro como tal junto à Visa, que deve ser feito por cada Credenciador da Visa com quem 

o FACILITADOR DE PAGAMENTOS opere. 

 

3. Revogação. A Visa pode revogar temporariamente (“Período Saneador”) ou permanentemente (“Rescisão”) o direito do 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS de oferecer Serviços de Pagamento para todo e qualquer Estabelecimento Comercial 

Patrocinado, na ocorrência de algum dos seguintes eventos: 

 

a) fusão, consolidação ou mudança significativa na composição societária ou na condição financeira do FACILITADOR 

DE PAGAMENTOS que gere, na opinião da Visa, um risco excessivo de danos ou perda financeira para a Visa no caso de 

continuação dos Serviços de Pagamento. 

 

a.1) O FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve notificar a Visa por escrito, assim que possível, sobre uma mudança, 

por exemplo, mas não se limitando a, uma venda da totalidade ou de substancialmente todos os ativos da operação, 

aquisição, fusão, mudança de propriedade ou reestruturação financeira e prontamente fornecer à Visa qualquer 

informação relacionada que lhe seja solicitada. 

 

b) não manutenção, pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS, de padrões de diligência própria suficientes para o 

cumprimento das Regras da Visa, conforme determinados pela Visa; 

 

c) declaração de falência voluntária ou involuntária do FACILITADOR DE PAGAMENTOS, ou ainda reorganização, 

liquidação, dissolução ou qualquer outro evento de insolvência ou processo de perdão de dívidas; 

 

d) atos ou omissões do FACILITADOR DE PAGAMENTOS que ensejem questionamentos sobre a capacidade do 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS de executar de forma competente e completa os Serviços de Pagamento, conforme 

descrito nas Regras da Visa e neste Contrato; ou 

 

e) Não cumprimento, pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS, de qualquer uma das outras disposições deste Contrato. 

 

3.1. A Visa enviará uma notificação por escrito ao FACILITADOR DE PAGAMENTOS informando-o de que está em 

Período Saneador. Ao receber referida notificação, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS não poderá mais afiliar novos 

Estabelecimentos Comerciais Patrocinados até que seja requalificado pela Visa. Durante o Período Saneador, o 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve seguir todos os padrões e procedimentos previstos em quaisquer Regras da Visa 

que rejam o Período Saneador. Em favor do processo de requalificação, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS permitirá 

que sejam realizadas auditorias locais apropriadas e cooperará com a apresentação de documentos, conforme estipulado pela 

Visa. A Visa requalificará o FACILITADOR DE PAGAMENTOS depois de corrigidas, às suas próprias custas, as condições, 

que o fizeram ficar em Período Saneador. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS indenizará e isentará a Visa de toda e 

qualquer perda, despesa ou dano, incluindo danos indiretos, resultantes do Período Saneador, incluindo, mas não se limitando, 

valores devidos a qualquer Credenciador da Visa ou Estabelecimento Comercial Patrocinado. 

 

3.2. Rescisão. A Visa poderá rescindir este Contrato e revogar a autorização do FACILITADOR DE PAGAMENTOS para 

oferecer qualquer Serviço de Pagamento: 

 

a) imediatamente, caso alguma das condições que o colocaram em Período Saneador não sejam corrigidas em um período 

não superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação, por escrito, de Período Saneador; 

 

b)  mediante aviso da Visa com antecedência de 30 (trinta) dias, caso a Visa, a seu exclusivo critério, acredite que a 

revogação do FACILITADOR DE PAGAMENTOS é necessária para preservar a integridade da marca e do sistema 

Visa, ou ainda, para impedir qualquer ação fraudulenta contra a Visa ou os Estabelecimentos Comerciais Patrocinados; 

ou 
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3.3. Após o recebimento da notificação de rescisão, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS não poderá iniciar nenhum novo 

relacionamento com os Estabelecimentos Comerciais Patrocinados. 

 

3.4. Rescisão por parte do FACILITADOR DE PAGAMENTOS. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS pode rescindir este 

Contrato por qualquer razão, mediante notificação prévia à Visa por escrito de 30 (trinta) dias. 

 

3.5. Responsabilidade sobre Rescisão. Em caso de rescisão do presente Contrato por qualquer razão, todas as obrigações de 

indenização deste Contrato e de quaisquer anexos aplicáveis continuarão em pleno vigor pelo período máximo permitido na 

legislação aplicável. Além disso, no caso de rescisão deste Contrato, todas as disposições aqui presentes ou quaisquer anexos 

aplicáveis continuarão em pleno vigor até que todos os contratos entre o FACILITADOR DE PAGAMENTOS e os 

Credenciadores da Visa e os Estabelecimentos Comerciais Patrocinados expirem ou sejam rescindidos. 

 

3.6. Direito à Exclusão de Estabelecimentos Comerciais Patrocinados. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS, mediante 

solicitação da Visa ou do Credenciador da Visa, rescindirá imediatamente o contrato com um Estabelecimento Comercial 

Patrocinado no que se refere aos Serviços de Pagamento, por qualquer razão que considere ameaçadora à segurança e 

integridade dos Arranjos de Pagamento da Visa, incluindo, entre outras, as seguintes condutas: 

 

a) envolvimento em atividades fraudulentas; 

b) envolvimento em práticas de marketing potencialmente enganosas ou abusivas; 

c) apresentação de Recibos de Transações que não resultem de um ato entre um Portador de Cartão e um 

Estabelecimento Comercial Patrocinado (simulação); 

d) celebração de um contrato com Estabelecimento Comercial sob novo nome com a intenção de burlar as 

disposições das Regras da Visa; ou 

e) envolvimento em atividades que violem as Regras da Visa. 

 

4.         Indenização. As disposições previstas nas Regras da Visa sobre indenização, limitação de responsabilidade e ausência de 

garantias aplicável aos Membros dos Arranjos de Pagamento da Visa se aplicam em sua integralidade à participação do 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS. 

 

5. Cessão. Nenhuma (i) cessão por parte do FACILITADOR DE PAGAMENTOS deste Contrato, (ii) notificação de 

aprovação por escrito do FACILITADOR DE PAGAMENTOS, ou  nenhum (iii) contrato feito com o objetivo de oferecer e/ou 

fornecer Serviços de Pagamento a um Credenciador da Visa ou Estabelecimento Comercial Patrocinado, incluídas as cessões a 

subsidiárias, afiliadas e/ou matrizes do FACILITADOR DE PAGAMENTOS, será permitido sem o consentimento prévio por 

escrito da Visa, que não será recusado sem motivo razoável. Quaisquer cessões realizadas sem consentimento prévio e expresso 

da Visa serão nulas. 

 

6. Sucessores e Cessionários. Observadas as disposições relativas a cessões, acima descritas, este Contrato será vinculativo 

aos sucessores e cessionários das respectivas partes. 

 

7. Íntegra do Contrato. Este Contrato representa a íntegra do acordado entre as partes em relação ao seu objeto e substitui 

todo e qualquer contrato ou entendimento anterior, por escrito ou verbal, sobre a prestação de Serviços de Pagamento pelo 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS sob os Arranjos de Pagamento da Visa. O FACILITADOR DE PAGAMENTOS entende 

que este Contrato e as Regras da Visa substituem qualquer contrato anterior que possa existir entre o FACILITADOR DE 

PAGAMENTOS e a Visa com relação à participação do FACILITADOR DE PAGAMENTOS em qualquer Arranjo de Pagamento 

da Visa. Nenhuma alteração ou modificação de quaisquer termos deste Contrato será válida, salvo se prevista em um instrumento 

escrito assinado pela Visa.  

 

8. Nulidade Parcial. Se quaisquer termos, disposições, pactos ou condições deste Contrato forem considerados inválidos 

nulos ou inexequíveis por uma autoridade competente, o remanescente das disposições continuará em pleno vigor e validade e, de 

nenhuma forma serão afetados, prejudicados ou invalidados. 

 

9. Irrenunciabilidade. Qualquer renúncia às disposições do presente Contrato ou aos direitos ou medidas de uma das Partes 

nos termos do presente Contrato deverá ocorrer por escrito para ser eficaz. O não cumprimento, negligência ou atraso por uma 

das Partes no cumprimento das disposições do presente Contrato ou com seus direitos ou medidas a qualquer tempo não será 

interpretado ou considerado como a renúncia dos direitos de tal parte nos termos do presente Contrato e não afetará de qualquer 

forma a validade do presente Contrato no todo ou em parte ou prejudicará o direito de tal Parte em tomar a ação subsequente. 

 

10. Definições. Os termos em letras maiúsculas usados neste Contrato e aqui não definidos terão o significado que lhes foi 

atribuído nas Regras da Visa, conforme alteradas de tempos em tempos, salvo se houver indicação em contrário.  

 

11.        Correspondências e Notificações. Todas as correspondências e notificações deverão ser realizadas por escrito e serão 
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válidas e suficientes se enviadas por: 

 

(i)  correio registrado ou certificado, com aviso de recebimento, postagem pré-paga; ou 

(ii) correio expresso ou serviço de courier com recibo de entrega; ou 

(iii)  e-mail aos cuidados da outra parte, conforme qualificada no preâmbulo deste Contrato (ou outra pessoa que 

tenha sido designada por escrito pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS). 

 

Notificações relacionadas aos itens (i) ou (ii) acima entrarão em vigor no ato de seu recebimento. Notificação relacionada 

ao item (iii) acima entrará em vigor no ato de sua entrega, desde que a Parte remetente não receba uma indicação de falha 

na entrega. Notificações e correspondências para a Visa devem ser enviadas aos cuidados da área responsável pelos 

Facilitadores de Pagamentos no endereço indicado no preâmbulo deste Contrato (ou a uma pessoa conforme designada 

por escrito pela Visa), com exceção do que pode ser exigido por seções específicas deste Contrato. Notificações e 

correspondências para o FACILITADOR DE PAGAMENTOS devem ser enviadas à pessoa e ao endereço listados acima 

e/ou endereço de e-mail identificado pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS no preâmbulo deste Contrato. 

 

12. Este Contrato será regido pelas leis da República Federativa do Brasil. No caso de dúvida ou discrepâncias que surgirem a 

partir deste Contrato ou no decorrer de sua vigência, as partes concordam que serão resolvidas de maneira definitiva pelas cortes 

de São Paulo/SP. 

 

13. Assinatura Digital. As Partes declaram que puderam acessar esse Contrato em meio eletrônico de forma satisfatória e 

concordaram em assiná-lo digitalmente, reconhecendo que cada assinatura digital terá o mesmo valor de uma assinatura manual 

e que a versão impressa deste Contrato será considerada uma versão original para todos os fins de direito, constituindo um título 

executivo extrajudicial, nos termos da legislação aplicável.  

 

 

 

 

 

Razão Social do Facilitador de Pagamentos 

Nome:__________________ 

Cargo: _______________________________ 

Date/Data: _______________________________ 

 

 

VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 

Nome:__________________ 

Cargo: _______________________________ 

Data: _______________________________ 

 

Testemunhas: 

 

1. ________________________________ 2. __________________________  

Nome:     Nome: 

RG:      RG: 
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ANEXO A 

REGRAS APLICÁVEIS AO FACILITADOR DE PAGAMENTOS  
 

1. RESPONSABILIDADES DO FACILITADOR DE PAGAMENTOS 

 

Sem prejuízo do disposto nas Regras da Visa, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS e seus Estabelecimentos Comerciais 

Patrocinados devem cumprir com o quanto segue: 

  

Deve existir um contrato por escrito entre o FACILITADOR DE PAGAMENTOS e seus Estabelecimentos Comerciais 

Patrocinados que disponha sobre seus respectivos direitos e obrigações para participar dos Arranjos de Pagamento da Visa, 

como especificado nas Regras da Visa. 

 

1.1. A fim de manter sua qualificação para prestar Serviços de Pagamento, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve:  

 

a) ter um contrato de participação efetivo e válido com a Visa. Dessa forma, no caso de o Contrato de Participação 

nos Arranjos de Pagamento da Visa ser rescindido por qualquer razão, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS 

deve imediatamente parar de prestar Serviços de Pagamento para todos Estabelecimentos Comerciais 

Patrocinados; 

 

b) ter um contrato efetivo e válido com um ou mais Credenciadores da Visa. O FACILITADOR DE 

PAGAMENTOS deverá permitir que o Credenciador da Visa cumpra todas as Regras da Visa aplicáveis. O 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS deverá manter a Visa informada e atualizada sobre todos os 

Credenciadores da Visa com os quais o FACILITADOR DE PAGAMENTOS tenha um relacionamento para a 

prestação de Serviços de Pagamento no âmbito dos Arranjos de Pagamento da Visa; 

 

c) Cumprir todos os procedimentos de risco da Visa; 

 

d) Usar somente materiais de marketing aprovados pela Visa e pelo Credenciador da Visa caso qualquer Marca de 

Propriedade da Visa seja usada ou referenciada; 

 

e) Conforme exigido pela Visa, fornecer informações precisas sobre Estabelecimentos Comerciais Patrocinados, 

transações ou outras questões relacionadas à Visa; 

 

f) Mediante pedido da Visa, cooperar com qualquer investigação, revisão ou consulta em relação à segurança, 

integridade, operação e/ou uso de ou acesso à VisaNet ou a suas obrigações para com a Visa. O FACILITADOR 

DE PAGAMENTOS deverá cooperar e tomar todas e quaisquer medidas ou ações corretivas indicadas pela Visa 

para corrigir quaisquer erros identificados, causados ou não pelo FACILITADOR DE PAGAMENTOS. 

 

g) Pagar todas as tarifas, se aplicáveis, e outras obrigações financeiras devidas à Visa; 

 

h) Liquidar todas as transações autorizadas no âmbito dos Arranjos de Pagamento da Visa dos quais participe e 

pagar os Estabelecimentos Comerciais Patrocinados no período de tempo determinado pelas Regras da Visa; 

 

i) O FACILITADOR DE PAGAMENTOS concorda e reconhece que tem a obrigação de pagar aos 

Estabelecimentos Comerciais Patrocinados por todas as Transações concluídas, observado o disposto nas Regras 

da Visa; 

 

j) O FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve enviar à Visa sua política de risco contendo regras de 

“underwriting monitoring and termination” até 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato de Participação 

nos Arranjos de Pagamento da Visa e sempre que alterá-la de forma relevante. A política de risco deve conter o 

conjunto completo de regras para integração dos Estabelecimentos Comerciais Patrocinados (critérios 

empresariais, perfil, etc), monitoramento transacional e comportamental dos Estabelecimentos Comerciais 

Patrocinados, incluindo sistemas e relatórios e também para o processo de encerramento da relação comercial.  

 

1.2. Além disso, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve: 

 

a) garantir que cada Estabelecimento Comercial Patrocinado esteja localizado no mesmo país do Credenciador da Visa 

e do FACILITADOR DE PAGAMENTOS; 

 

b) responsabilizar-se totalmente por cada transação de Intercâmbio realizada em nome do Estabelecimento Comercial 

Patrocinado, ou por qualquer contestação de transação ou crédito; 
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c) não depositar Transações em nome de outro FACILITADOR DE PAGAMENTOS, ou de Estabelecimentos 

Comerciais Patrocinados fora do país do Credenciador da Visa; 

 

d) garantir que Estabelecimentos Comerciais Patrocinados não depositem Transações ou aceitem liquidações em nome 

de outro estabelecimento comercial ou outras entidades. A Agregação de Estabelecimento, caso em que vários 

estabelecimentos são agrupados sob a conta de um estabelecimento principal, não é permitida; 

 

e) divulgar informações sobre o Estabelecimento Comercial Patrocinado e sobre Transações para seu Credenciador da 

Visa e, mediante solicitação, para a Visa. No caso de um FACILITADOR DE PAGAMENTOS não poder 

compartilhar tais informações com seu Credenciador da Visa por uma razão justificável, a Visa pode permitir que tal 

FACILITADOR DE PAGAMENTOS compartilhe-as apenas com a Visa, mediante solicitação, não obstante todas as 

obrigações estabelecidas neste documento. 

 

2. PROGRAMAS DE GERENCIAMENTO DE RISCO 
 

Todos os FACILITADORES DE PAGAMENTOS são analisados pela equipe de Risco de Agentes Terceiros e Processadores 

para garantir a conformidade com os requisitos de risco da Visa, conforme previsto nas Regras da Visa. Os FACILITADORES 

DE PAGAMENTOS que não atendam às Regras da Visa estarão sujeitos aos controles de mitigação de risco ou poderão ser 

revogados. A Visa reserva-se o direito de alterar os programas de risco (como requisitos de risco e frequência de requisito, por 

exemplo), conforme necessário para garantir a segurança e integridade dos Arranjos de Pagamento da Visa. 

 

2.1. Conformidade com o Programa de Segurança de Informações sobre Contas da Visa (AIS)*. OS FACILITADORES 

DE PAGAMENTOS são classificados em dois níveis de prestador de serviço conforme indicado nas Regras da Visa. De 

acordo com o respectivo nível, o FACILITADOR DE PAGAMENTOS deverá observar certos critérios e controles também 

definidos nas Regras da Visa. 

 

2.2. Conformidade com os Programas de Risco de Aceitação da Visa. A Visa opera um número de Programas de Proteção 

de Marca* para monitorar e fiscalizar a conformidade com as Regras da Visa. A Visa pode impor tarifas e/ou multas por 

violações às Regras da Visa de acordo com a tabela de tarifas /penalidades prevista nas Regras da Visa. Alguns dos programas 

relevantes estão listados abaixo, sendo que para obter informações sobre os detalhes e alcance, o FACILITADOR DE 

PAGAMENTOS deve consultar as Regras da Visa: 

 

 Programa Global de Proteção da Marca (GBPP); 

 Programa Visa de monitoramento de Chargeback (VCMP)*; e 

 Programa Visa de Monitoramento de Fraude (VFMP)*. 

 

* O Programa de Segurança de Informações sobre Contas da Visa e os Programas de Proteção de Marca são gerenciados 

pelos Credenciadores da Visa, juntamente com seus Estabelecimentos Comerciais e Facilitadores de Pagamentos.  

 

3. REGRAS REFERENTES A RELATÓRIOS.  
 

O FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve apresentar na forma e na periodicidade indicada nas Regras da Visa, diretamente 

para a Visa ou por meio de cada Credenciador da Visa, todos os dados e informações referentes à sua participação nos Arranjos 

de Pagamento da Visa, conforme previsto nas Regras da Visa. 

 

4. PROCESSAMENTO DAS TRANSAÇÕES 
 

4.1. Nomes Adequados dos Estabelecimentos Comerciais.  Um FACILITADOR DE PAGAMENTOS deve garantir que 

o nome do Estabelecimento Comercial Patrocinado e o nome do FACILITADOR DE PAGAMENTOS constem no Recibo da 

Transação e na fatura do Portador do Cartão e ambos devem ser incluídos no campo nome do Estabelecimento Comercial do 

Registro de Compensações. Este campo deve conter (i) o nome do FACILITADOR DE PAGAMENTOS (ou uma abreviação 

aceita pela Visa) (ii) seguido de um asterisco (*); e na posição 4, 8 ou 13 (iii) o nome do Estabelecimento Comercial Patrocinado 

(por exemplo, nome do FACILITADOR DE PAGAMENTOS*nome do Estabelecimento Comercial Patrocinado).  

 

O FACILITADOR DE PAGAMENTOS reconhece e concorda que cada Estabelecimento Comercial Patrocinado deverá 

receber o mesmo código único, independentemente do Credenciador da Visa ao qual ele está relacionado na transação. 

 

O FACILITADOR DE PAGAMENTOS concorda em incluir em cada Transação da Visa dentro do respectivo Arranjo de 

Pagamento da Visa seu próprio nome e o nome fantasia do Estabelecimento Comercial Patrocinado (como “doing business 

as”) para garantir a transparência e evitar chargeback por Portadores de Cartões.  
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 4.2. Código de Categoria Adequado do Estabelecimento Comercial. Os Credenciadores da Visa devem 

garantir que o FACILITADOR DE PAGAMENTOS use o Código de Categoria de Estabelecimento 

Comercial (MCC) e outras indicações exigidas para identificar os Estabelecimentos Comerciais ou o Tipo 

de Transação. 
 

4.3. País e Cidade da Transação. O descritor de código de país e cidade do Estabelecimento Comercial Patrocinado na 

mensagem da VisaNet deve conter o código de país e da cidade do Estabelecimento Comercial Patrocinado. Além disso, o 

código de país do Estabelecimento Comercial deve estar em um país no qual o Credenciador da Visa e o FACILITADOR DE 

PAGAMENTOS tem permissão de operar de acordo com as Regras da Visa. 

 

4.4.   Vinculação da Instrituição Domicílio.  É permitida a vinculação das modalidades de participação do FACILITADOR 

DE PAGAMENTOS como Subcredenciador e como Instituição Domicilio caso o FACILITADOR DE PAGAMENTOS 

também oferte contas de pagamento pré-pagas aos Estabelecimentos Comerciais Patrocinados. O FACILITADOR DE 

PAGAMENTOS que também atue como emissor de moeda eletrônica e que participe dos Arranjos de Pagamento da Visa 

como Instituição Domicilio, pode vincular ambas as participações de forma  que o Estabelecimento Comercial Patrocinado  

afiliado pelo FACILITADOR DE PAGAMENTO receba os recursos em sua conta de pagamento mantida junto ao 

FACILITADOR DE PAGAMENTO,  como Instituição Domicílio.   

 

 

 

[Fim do Anexo A] 
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UNIVERSALPAY LTDA. 

CNPJ/MF n.º 19.432.487/0001-00 

 

POLÍTICA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

1. Objetivo 

1.1. Esta Política de Gerenciamento de Riscos (“Política”) tem por objetivo 

estabelecer princípios, diretrizes e responsabilidades a serem observados 

no processo de gerenciamento de riscos inerentes às atividades de negócio 

da Universalpay (“Companhia”), de forma a identificar e monitorar os riscos 

relacionados à Companhia ou seu setor de atuação. 

 

2. Abrangência 

2.1. Esta Política aplica-se à Companhia, bem como a todos os funcionários, 

gerentes, diretores estatutários e não estatutários, membros do Conselho de 

Administração, membros de comitês, membros do Conselho Fiscal (se 

aplicável), representantes e terceiros, direta ou indiretamente relacionados 

com a Companhia e suas controladas. 

 

3. Conceitos 

3.1. Para fins de aplicação desta Política, os seguintes conceitos devem 

ser utilizados: 

 

Limite do Risco: é a exposição e/ou impacto máximo do Risco que a 

Companhia está disposta a aceitar, na busca dos seus objetivos e geração 

de valor. Nem todos os tipos de Riscos são passíveis de aceitação. 

Portanto, a proposta de limites deverá obrigatoriamente ser fundamentada e 

formalizada pelas seguintes análises: (i) avaliação do retorno tangível e 

intangível relacionado ao limite de Risco proposto; (ii) capacidade da 

Companhia de suportar o impacto do limite de Risco proposto (iii) decisão se 

o Risco deve ou não ser aceito conforme sua tipologia; (iv) viabilidade da 

implantação das iniciativas de mitigação (custo e esforço) versus efeito na 

mitigação do Risco e respectivo retorno; e (v) disponibilidade de recursos 

(investimento e esforço) para implantação. 
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Matriz/Modelagem de Riscos: visa estabelecer uma comparação individual 

dos Riscos a partir dos graus de impacto e probabilidades de ocorrência para 

fins de priorização e gestão. A matriz de riscos é um organismo em constante 

evolução e atualizada, no mínimo, anualmente, por ocasião da revisão de 

planejamento estratégico da Companhia e tempestivamente com o 

surgimento de eventos de Risco emergentes. 

Risco(s): a possibilidade de que um evento ocorra e afete adversamente a 

realização dos objetivos da sociedade. 

 

4. Referências 

Esta Política tem como referências: (i) as regras de governança corporativa do 

Contrato Social da Companhia; (ii) o Código de Conduta da Companhia. 

 

5. Diretrizes 

5.1. A Companhia está comprometida com a dinâmica de gerenciamento 

de Riscos, de forma a preservar e desenvolver seus valores, ativos, 

reputação, competitividade e perenidade dos negócios. 

 

5.2. O objetivo da gestão de Riscos é entendê-los, avaliar e definir ações 

de resposta para que eventuais perdas sejam previstas e reduzidas, visando 

manter os Riscos em níveis aceitáveis. A análise de Riscos deve auxiliar o 

processo de tomada de decisão nos diversos níveis de gestão da 

Companhia. 

 

5.3. O gerenciamento de Riscos contribui para o monitoramento e para a 

realização dos objetivos da Companhia. A abordagem da Companhia é 

integrar o gerenciamento de Riscos no dia a dia na conduta dos seus 

negócios por meio de um processo estruturado. 

 

5.4. Os Riscos são categorizados de acordo com a seguinte classificação: 

(i) Risco Estratégico: são riscos associados com as decisões estratégicas 

da organização para atingir os seus objetivos de negócios, e/ou decorrentes 

da falta de capacidade ou habilidade; 

(ii) Risco Operacional: riscos relacionados à operação da Companhia 
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(processos, pessoas e tecnologia), que afetam a eficiência operacional e 

utilização efetiva e eficiente de recursos, que tornem impróprio o exercício 

das atividades da companhia. Podem se manifestar de diversas maneiras, 

como por exemplo, atos fraudulentos, interrupção do negócio, conduta 

incorreta de funcionários, incapacidade produzir e/ou comercializar seus 

produtos nas condições e prazos estabelecidos, resultando em perdas 

financeiras, comerciais, multas fiscalizatórias e/ou impactos jurídicos e 

reputacionais; 

(iii) Risco Financeiro: está associado à exposição das operações 

financeiras/contábeis da Companhia e confiabilidade do balanço patrimonial. 

Pode se materializar em decorrência da não efetividade na administração dos 

fluxos de caixa visando a maximização e a geração de caixa operacional, 

retornos das transações financeiras, captação/aplicação de recursos 

financeiros, possibilidade de emissão de relatórios financeiros, gerenciais e 

fiscais incompletos, não-exatos ou intempestivos, expondo a Companhia à 

multas e penalidades; 

(iv) Risco Regulatório e/ou de Compliance: riscos relacionados ao 

cumprimento de normas e legislação, considerando leis aplicáveis ao setor 

de atuação, leis gerais, nacionais e internacionais (ambiental, trabalhista, cível e 

tributário/ fiscal), acordos, regulamentos, lei anticorrupção, lei antitruste, 

código de conduta e/ou demais políticas; 

(v) Risco Socioambiental: risco de perdas em consequência de efeitos 

negativos no meio-ambiente e na sociedade decorrentes de impacto 

ambiental, impactos em povos e comunidades nativas e proteção da saúde 

humana, de propriedades culturais e da biodiversidade; 

(vi) Risco de Imagem: possibilidade de ocorrência de evento, geralmente 

ocasionado por outros riscos, que possa causar danos à reputação, 

credibilidade ou marca da Companhia, inclusive em razão de publicidade 

negativa, verdadeira ou não. 

 

5.5. É fundamental o entendimento e disseminação entre os órgãos e 

executivos envolvidos da correta diferenciação de impactos causados por 

eventos e situações que não envolvem diretamente a gestão de Riscos 

como: (i) falhas de controles internos em processos; (ii) decisões 
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estratégicas malsucedidas; ou (iii) falha na governança. Este entendimento 

visa aperfeiçoar e fortalecer o modelo de governança corporativa da 

Companhia. 

 

5.6. As Modelagens de Risco devem compor as ferramentas de 

análise e apoio às decisões da Diretoria, cabendo à área de gerenciamento 

de Riscos da Companhia fornecer o apoio necessário à Diretoria para o 

desenvolvimento da gestão de Risco. 

 

5.7. Todos os Riscos, bem como os limites aprovados, deverão ser 

formalizados em relatórios detalhados, explicativos, com planos de ação, 

se for o caso, bem como a identificação dos responsáveis e prazos de 

conclusão dos planos de ação. 

 

6. Processo de Gerenciamento 

6.1. O processo de gerenciamento de Riscos adotado pela Companhia foi 

elaborado à luz do disposto no “ISO 31000:2009 – Princípios e Diretrizes da 

Gestão de Riscos”: 

 

Processo de Avaliação 

6.2. A avaliação dos Riscos é realizada, principalmente, de acordo com o 

previsto abaixo: 

a) identificação dos fatores (causas) de Riscos e implicações nos objetivos 

(metas e resultados) projetados; 

b) análise dos principais Riscos suscetíveis de afetar os seus objetivos, por 

meio da determinação do grau de impacto e probabilidade de ocorrência dos 

Riscos, conforme Matriz de Risco:  

 priorização e definição do Limite (ou apetite) de cada Risco que a 

Companhia e seus acionistas estão dispostos a correr na busca pelo 

retorno e geração de valor, classificando os Riscos como de acordo com 

a matriz de priorização de riscos e as definições abaixo: 

 

I - Risco Inaceitável: Riscos são inaceitáveis e demandam ação gerencial 

prioritária para eliminar a componente de risco ou reduzir sua severidade 
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e/ou frequência. 

II - Risco Inesperado: Riscos inesperados, com alto impacto e baixa 

frequência. Riscos devem ser quantificados e monitorados regularmente 

para direcionar continuamente as estratégias de mitigação e/ou planos de 

contingência. O objetivo é estar preparado caso o evento venha a acontecer. 

III - Risco Provável: Riscos de menor criticidade devido ao menor nível de 

impacto no valor do negócio – Foco deve ser o de definir níveis aceitáveis de 

perda por eventos e limites de competência que evitem que o nível de 

impacto suba ao longo do tempo. Tratamento sujeito à viabilidade de 

contratação de seguros como resposta a estes riscos. 

IV - Risco Aceitável: Riscos de baixo impacto e frequência, não havendo 

necessidade de monitoramento contínuo. 

 

Tratamento 

6.3. Após a avaliação, os Riscos devem ser tratados por meio de 

iniciativas definidas e implantadas pela Diretoria, com auxílio da área de 

gestão de Risco da Companhia, de forma a adequar a exposição da 

Companhia aos Limites do Risco aprovado. 

 

6.4. As ferramentas utilizadas no processo de tratamento dos Riscos 

devem objetivar sua (i) eliminação, (ii) mitigação ou (iii) transferência à 

terceiros. 

 

Comunicação e Consulta 

6.5. A comunicação e a consulta entre os colaboradores da Companhia, 

sobre Riscos e seu gerenciamento, deve ocorrer de forma contínua, visando 

o compartilhamento de informações e melhorias nos processos de 

gerenciamento. 

 

6.6. O processo de gerenciamento de Riscos deve ser observado em 

todos os processos de tomada de decisão da Companhia, incluindo o 

planejamento estratégico, as decisões de investimento e a gestão de projetos, 

desde o momento em que são criados e ao longo de todo o seu 

desenvolvimento. 
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Monitoramento 

6.7. A partir da identificação dos Riscos, estes deverão ser monitorados 

de forma contínua, de acordo com a divisão de responsabilidades descrita 

no item 7. Responsabilidades. 

 

7. Responsabilidades 

7.1. A Companhia adota o conceito de de 3 (três) linhas de defesa para 

operacionalizar sua estrutura de gereciamento  de Riscos Corporativos e 

Controles Internos, de forma a assegurar o cumprimento das diretrizes definidas. 

 1ª linha de defesa: É representada por todos os gestores das áreas de 

negócio e suporte, os quais devem assegurar a efetiva gestão de riscos 

dentro do escopo das suas responsabilidades organizacionais diretas. 

 2° linha de defesa: É representada pela Diretoria de Gestão de Riscos e 

Compliance, que atua de forma consultiva e independente junto às áreas 

negócio e suporte, com avaliação e reporte sobre o gerenciamento dos 

riscos, compliance, gestão da continuidade de negócios, gestão de crises e 

ambiente de controle à Presidência e ao Comitê de Riscos da Cielo. A 

atuação da 2ª linha de defesa é segregada e independente das atividades e 

da gestão das áreas negócio e suporte e da Auditoria Interna. 

 3° linha de defesa: É representada pela Auditoria Interna, e tem como 

objetivo fornecer opiniões independentes à Alta Administração, por meio do 

Comitê de Auditoria, sobre o processo de gerenciamento de riscos, a 

efetividade dos controles internos e a governança corporativa. 

 

7.2. Compete à Diretoria da Companhia: 

a) desenhar as diretrizes, Matriz/Modelagem de Risco, determinando os 

limites de exposição, impactos, e a tolerância de exposição aos Riscos; 

b) definir a estrutura para o sistema de gerenciamento de Riscos dentro da 

Companhia; 

c) definir, em conjunto com a área de gestão de Risco, os planos de ação 

para mitigação dos Riscos; 

d) supervisionar o processo de avaliação de Riscos e monitorar a evolução 
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da exposição aos Riscos e os sistemas de gerenciamento de Risco; e 

e) disseminar a cultura da gestão de Risco em toda Companhia. 

 

7.3. Compete aos gestores das áreas de negócio e responsáveis diretos 

pelos processos, como primeira linha de defesa, com reporte para a 

Diretoria: 

a) identificar e gerenciar os Riscos da respectivas áreas de negócio e 

processos de acordo com os Limites de Riscos; 

b) comunicar, tempestivamente, à área de gerenciamento de Riscos da 

Companhia, os eventos de Risco apresentarem tendência de ocorrência 

e/ou eventual extrapolação dos Limites de Risco; e 

c) implementar e acompanhar os planos de ação para mitigação de Riscos e 

acompanhar as ações corretivas nas respectivas áreas e processos. 

 

7.4. Compete ao Comitê de Riscos da Companhia, como segunda linha de 

defesa, com reporte para a Diretoria: 

a) administrar o sistema de gerenciamento de Risco; 

b) fornecer apoio metodológico aos departamentos operacionais e  

funcionais da Companhia por meio de ferramentas e serviços sob 

demanda; 

c) fornecer informações precisas, íntegras e suficientes para a modelagem 

de Riscos; 

d) apresentar percepção quanto à exposição ao Risco (magnitude de 

impacto e probabilidade de ocorrência), se possível, pautada também em 

indicadores de mercado; 

e) propor limites para exposição aos Riscos e sugerir, avaliar, implantar e 

monitorar as ações com o objetivo de reduzir a exposição ao Risco; 

f) supervisionar o processo de avaliação de Riscos em conjunto com a 

Diretoria e assegurar monitoramento constante de Riscos de fontes 

externas, com visão prospectiva sobre os Riscos emergentes; 

g) acompanhar a Diretoria na implantação desta Política por meio da 

disseminação de ferramentas e boas práticas; 

h) avaliar os Riscos associados a certos projetos estratégicos, parcerias ou 

transações de fusões e aquisições; 
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i) cumprir os limites de Riscos aprovados pelo Conselho de Administração; 

j) comunicar, tempestivamente, os eventos de Risco que apresentarem 

tendência de ocorrência e/ou eventual extrapolação de limites, para 

discussão nos fóruns e alçadas apropriadas; e 

k) assegurar as informações disponibilizadas à Diretoria sobre Riscos ou 

incidentes, bem como coordenar o sistema de gerenciamento dos Riscos 

em momentos de crises em caso de grandes acontecimentos. 

 

7.5. Compete à área de auditoria interna da Companhia, como terceira 

linha de defesa, vinculada diretamente ao Conselho de Administração: 

a) aferir a qualidade e a efetividade dos processos de gerenciamento de 

Riscos da Companhia, sugerindo alterações ao Conselho de 

Administração e à Diretoria, quando necessário; 

b) fornecer, quando solicitado, informações precisas, íntegras e suficientes 

para a modelagem; 

c) apresentar, quando solicitado, sua percepção quanto à exposição ao 

Risco (magnitude de impacto e probabilidade de ocorrência), se possível, 

pautada também em indicadores de mercado; e 

d) propor limites para exposição aos Riscos à Diretoria. 

 

8. Vigência 

Esta Política entra em vigor na data de sua aprovação e somente poderá ser 

modificada por deliberação do Conselho de Administração da Companhia. 

 

 

Brasília – Distrito Federal, 30 de junho de 2020. 
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